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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 716/76 
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, 
UA bre credito especial para os fins 

que menciona". 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

:, 

, -
Artigo lQ - Fica o Prefeito autorizado a abrir um credito ,e,spa-

cial da ordem de Cr~pli5.ooo,oo (Quarenta e cinco mil cruzeiros) para ' 
, 

atender despesas deizorrentes dos serviços prestados pelo Escritorio 
Paulo e. Barata e Cia. Ltda - Contadores e Auditores - Sediado à Av. ' 
Nilo Peçanha n. 
ministrativas e 

155 Rio de Janeiro, compreendendo todas as despesas ad 
, - -tecnicas na elaboraçao dos dados, orientaçao financei-

, - , 
ra, analise e acompanhamentos da operaçao de credito realizada entre 
a Prefeitura Municipal de Santa Luzia e o 

, . 
Banco Aymore de Investimen -

, 
tos S.A. sediado tambem no Rio de Janeiro. 

, , / 

Paragrafo tmico - O emprestimo foi da ordem de Cr~pl.500.000,00 
(Hum milhão e quinhentos mil cruzeiros) e a abertura do crédito espe -
cíal resulta da taxa de 35;; (três por cento) do valor da operação, de.ê_ 
pesas não previstas no orçamento para o corrente exercício. 

Artigo 2º - Consideram-se recursos para atender as despesas 
previstas no artigo lº e parágrafo Único desta Lei os provenientes d& 
antecipação da receita e os constantes do artigo 43 itens de I a rv de. 
Lei Federal n. 4 .320;64. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -- - , çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da pre 
sente Lei pertencer, que a crnnpra e a fa a cumprir tão inteiram~nte 

' , como nela se con-.;em. 

PREFEITTJ"RA lfü1TICIPAL DE SA:TTA LUZIA, 13 DE ABRIL DE 1976. 
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·Dr. Oswaldo Ferreira 
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'i_/t' - • ' . - ' /'] i' ; 

,"/;Yl1-L.i_c.1.4-L·r: -C-l 0:.<1 )~ ( //l-~c.-c ,, 
Francisco Lucinda ~ 

Chefe da Gabinete. 


